
CÂMARA DOS DEPUTADOS DO BRASIL
GABINETE DA DEPUTADA TALÍRIA PETRONE

REQUERIMENTO N.º , DE 2026
(Dep. Talíria Petrone)

Requer  a  realização  de  Sessão

Solene em comemoração ao Dia Nacional

da  Trabalhadora  Doméstica  e  para

celebrar  o  protagonismo  das  mulheres

negras  na  defesa  da  democracia  e  dos

direitos sociais.

.

Senhora Presidente,

Nos termos do art. 58, §2º, II, da Constituição Federal, e dos arts. 24 e 255,

ambos  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  requeiro  a  Vossa

Excelência a realização de Sessão Solene destinada a comemorar o Dia Nacional

da Trabalhadora Doméstica e a celebrar a luta histórica das mulheres negras no

Parlamento  Brasileiro  pela  ampliação  de  direitos  sociais,  sob  o  tema:  "Da

Constituinte  à  Defesa  da  Democracia:  A  Luta  das  Mulheres  Negras  e  das

Trabalhadoras Domésticas no Congresso".
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JUSTIFICAÇÃO

A história política recente do Brasil é indissociável da força de mulheres negras que

transformaram  trajetórias  individuais  em  ferramentas  de  emancipação  coletiva.  Nesse

contexto, destaca-se a luta pelos direitos das trabalhadoras domésticas, cuja exploração

carrega as marcas mais profundas do período escravocrata brasileiro.

Segundo dados do IBGE e do DIEESE (2023), o trabalho doméstico no Brasil ainda

ocupa quase 6 milhões de pessoas. Desse total, 92% da força de trabalho é feminina e

mais  de  60% é  composta  por  mulheres  negras,  que  ainda  enfrentam altos  índices  de

informalidade.  Legislar  em defesa dessa categoria é promover a política mais direta de

enfrentamento à desigualdade e de valorização da mulher negra no Brasil.

No centro da conquista desses direitos e da luta pela redemocratização do país, figura

a trajetória da Deputada Benedita da Silva. Benedita foi figura de proa na articulação que

culminou  na  aprovação  da  Emenda  Constitucional  72/2013,  a  "PEC  das  Domésticas",

corrigindo uma distorção inaceitável ao estender a essas trabalhadoras os mesmos direitos

assegurados às demais categorias.

Nascida na favela do Chapéu-Mangueira, Benedita rompeu barreiras institucionais ao

se tornar a primeira vereadora negra do Rio de Janeiro (1982), a primeira deputada federal

negra (1986) e a primeira senadora negra do Brasil (1992), além de governar o Estado do

Rio de Janeiro. Durante a Assembleia Nacional Constituinte (1987-1988), sendo uma das

raras vozes negras e femininas, sua presença foi determinante para pautar a criminalização

do  racismo  e  a  inserção  de  garantias  sociais  para  a  população  negra,  mulheres  e

moradores de favelas na "Constituição Cidadã".

A dimensão desses feitos torna-se evidente diante da persistente sub-representação

feminina no país: as mulheres ocupam apenas cerca de 18% das cadeiras na Câmara dos

Deputados. O cenário é ainda mais alarmante para as mulheres negras, que não chegam a

representar  6% do  Parlamento,  reforçando  o  caráter  estrutural  das  desigualdades  que

começaram a ser desbravadas há quase quatro décadas.

Por essas razões, a escolha do mês de abril para a realização desta Sessão Solene

reveste-se  de  profundo  significado.  Trata-se  do  mês  em  que  celebramos,  de  forma
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interligada,  o Dia  Nacional  da Trabalhadora Doméstica  (27 de abril)  e  o aniversário  da

Deputada Benedita da Silva (26 de abril), unindo a trajetória de quem legislou à de quem

sustenta o país com seu trabalho de cuidado.

Décadas após a Constituinte, esse legado encontra renovação na atuação de novas

lideranças,  como a  Deputada  Talíria  Petrone,  e  na  histórica  consolidação  da  Bancada

Negra na Câmara dos Deputados. Essa articulação intergeracional materializa-se em uma

atuação  legislativa  conjunta,  com projetos  focados  na  saúde  da população  negra  e  na

proteção contra a violência  doméstica,  iniciados desde o enfrentamento à pandemia de

Covid-19.

Celebrar  o  Dia  Nacional  da  Trabalhadora  Doméstica  e  reconhecer  quem  abriu

caminhos para que novas lideranças negras ocupem este Parlamento com altivez é um ato

de defesa da democracia brasileira, que só será plena quando as vozes das periferias e das

mulheres negras estiverem devidamente consagradas e protegidas.

Diante da relevância histórica e do mérito deste debate, contamos com o apoio dos

ilustres pares para a aprovação deste requerimento

Talíria Petrone 

Deputada Federal - PSOL
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Requerimento de Sessão Solene
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Talíria Petrone (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE - LÍDER

 2  Dep. Tarcísio Motta (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE - LÍDER do Federação PSOL

REDE

 3  Dep. Elisangela Araujo (PT/BA)

 4  Dep. Pedro Uczai (PT/SC) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER do Federação Brasil da

Esperança - Fe Brasil

 5  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ) - LÍDER do UNIÃO, PP, PSD, REPUBLICANOS,

MDB, Federação PSDB CIDADANIA, PODE

 6  Dep. José Guimarães (PT/CE) - Fdr PT-PCdoB-PV

 7  Dep. Dorinaldo Malafaia (PDT/AP)

 8  Dep. Ricardo Galvão (REDE/SP)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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